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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Secretaria da Magistratura

EDITAL Nº 03/2026 - DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL nº 01/2025-DE ABERTURA - SUBSTITUIÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO EXAMINADORA

 
A COMISSÃO DO 34º CONCURSO PARA O CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

por meio de seu Presidente Exmo. Sr. Des. DORIVAL RENATO PAVAN, no uso de suas atribuições legais, FAZ PÚBLICO AOS 
INTERESSADOS QUE,

 
1. O item 2.1 do Edital nº 01/2025- De Abertura passa a vigorar com a seguinte redação:

2.  DA COMISSÃO
2.1 A Comissão do Concurso é composta pelos seguintes Membros, escolhidos pelo Tribunal Pleno em sessão realizada no 

dia 4/6/2025 e no dia 4/3/2026 (publicação no Diário da Justiça nº 5820, de 5/3/2026):
 
TITULARES
a) Des.  Dorival Renato Pavan (Presidente)
b) Desa. Elizabete Anache (representante do Conselho Superior da Magistratura)
c) Des. Odemilson Roberto Castro Fassa (representante do Tribunal Pleno)
d) Dr. Ricardo Souza Pereira (representante da Ordem dos Advogados de MS)
e) Dr. Romão Ávila Milhan Junior (representante do Ministério Público de MS)
 
SUPLENTES
a) Des. Ruy Celso Barbosa Florence (representante do Conselho Superior da Magistratura)
b) Des. Luiz Antônio Cavassa de Almeida (representante do Tribunal Pleno)
c) Dra. Andrea Flores (representante da Ordem dos Advogados de MS)
d) Dra. Ludmila de Paula Castro Silva (representante do Ministério Público de MS) 
  
Campo Grande, 5 de março de 2026.
 
(a) Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN
 Presidente da Comissão
 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 5 de março de 2026.
Secretaria da Magistratura
(a) Maria Alice Corrêa da Costa
Diretora da Secretaria da Magistratura

Portarias assinadas pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN, Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 4/3/2026.

O Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições,

R E S O L V E:
Designar JULIANO DUAILIBI BAUNGART, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da comarca de Aquidauana, para responder 

cumulativamente pela 1ª Vara da comarca de Miranda, no período de 19/3 a 1º/4/2026, nos termos do artigo 46 do CODJ/MS. 
P. R. C. (Port. n.º 623/2026) 

Designar ANDRÉ RICARDO, Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Aparecida do Taboado, para responder 
cumulativamente pela 3ª Vara Cível da comarca de Paranaíba, no período de 30/3 a 1º/4/2026, nos termos do artigo 46 do 
CODJ/MS. P. R. C. (Port. n.º 626/2026)

Designar FLAVIO RENATO ALMEIDA REYES, Juiz Substituto do Estado de Mato Grosso do Sul, para coadjuvar a 3ª 
Vara Criminal da comarca de Campo Grande, nos dias 16 e 17/3/2026, nos termos do art. 87 do CODJ/MS. P. R. C. (Port. n.º 
636/2026)

Designar o Des. JOSE EDUARDO NEDER MENEGHELLI, Membro deste Tribunal de Justiça, para substituir o Des. Nélio 
Stábile, no período de 30/3 a 1º/4/2026, em todos os órgãos colegiados deste Tribunal, revogando-se parte da Port. n.º 275/2026, 
publicada no DJMS n.º 5798 de 29/1/2026. P. R. C. (Port. n.º 640/2026)

Designar TATIANA DIAS DE OLIVEIRA SAID, Juíza de Direito Auxiliar da Capital, para responder plenamente pela 12ª Vara 
Cível da comarca de Campo Grande, a partir de 16/3/2026 até ulterior deliberação, nos termos do art. 21, § 2º, do CODJ/MS. P. 
R. C. (Port. n.º 617/2026)

(a) Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN
Presidente

Portarias assinadas pelo Excelentíssimo Senhor EDUARDO EUGÊNIO SIRAVEGNA JÚNIOR, Juiz Auxiliar da 
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 4/3/2026.

O Exmo. Sr. EDUARDO EUGÊNIO SIRAVEGNA JÚNIOR, Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições conferidas por delegação, 

R E S O L V E:
Conceder a PLÁCIDO DE SOUZA NETO, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da comarca de Paranaíba, 3 (três) dias de licença 

compensatória, para ser gozada de 30/3 a 1º/4/2026, correspondente ao plantão permanente realizado nos períodos de 5 a 
9/2/2024, 11 a 15/3/2024 e 15 a 18/3/2024, nos termos do art. 13 do Provimento-CSM n.º 696/2025. P. R. C (Port. n.º 616/2026)


